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EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Macedônia-SP, 

veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é o veículo 
de publicação dos atos oficiais de todas as entidades da 
Administração Direta e Indireta conforme disposto no 
Artigo 4º da Lei Municipal nº Lei 1.267/2019.

ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico do Município 

de Macedônia-SP poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
macedonia.sp.gov.br e pesquisados com acesso gratuito 
sem necessidade de cadastro prévio.
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ÁREA DE PESSOAL - RH
PORTARIA Nº 020 de 16 de Janeiro de 2024 

POrTArIA Nº 020/2024 DE 16 DE JANEIrO DE 2024.
Dispõe sobre nomeação de servidor e dá outras providên-
cias.

 rEGINALDO ELOY MArCOMINI DOS rEIS, Pre-
feito Municipal de Macedônia, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas,

                   rESOLVE nomear, a partir desta data, o Sr. PEDRO 
ANTONIO AGUIAR GASQUES, RG. Nº 50.930.634-2 SSP.
SP, CPF. N° 458.396.728-40, PIS/PASEP: 1.658.415.943-5, 
para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Asses-
sor de Gabinete II, referência “32”.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 Macedônia, 16 de janeiro de 2024.

rEGINALDO ELOY MArCOMINI DOS rEIS
Prefeito Municipal

 Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de 
Macedônia, e publicada em 17 de janeiro de 2024 no Diário 
Oficial do Município na forma da Lei nº 1.267/2.019 regula-
mentada pelo Decreto nº 068/2.019.

LUAN JOSE LENDIN DA SILVA
Secretário Municipal de Recursos Humanos.

ÁREA DE PESSOAL - RH
PORTARIA Nº 016 de 16 de Janeiro de 2024 

POrTArIA Nº. 016/2024 DE 16 DE JANEIrO DE 2024.
Dispõe de revogação total da portaria n° 012/2024 de 09 de 
janeiro de 2024 que dispõe sobre adicional de insalubridade 
de servidor e dá outras providências.

 rEGINALDO ELOY MArCOMINI DOS rEIS, Pre-
feito Municipal de Macedônia, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas,

 CONSIDErANDO:

 O conteúdo da portaria n° 012/2024 de 09 de janei-
ro de 2024 que dispõe sobre adicional de insalubridade de 
servidor e dá outras providências

                   rESOLVE:

 1-Revogar totalmente, a partir de 15/01/2024, o 

conteúdo da portaria n° 012/2024 de 09 de janeiro de 2024 
que dispõe sobre adicional de insalubridade de servidor e dá 
outras providências e que concede a servidora Sandra Mara 
Mieko Saegosa o adicional de 20% de insalubridade.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 Macedônia, 16 de janeiro de 2024.

rEGINALDO ELOY MArCOMINI DOS rEIS
Prefeito Municipal

 Registrado na Secretaria da Prefeitura Municipal de 
Macedônia, e publicada em 17 de janeiro de 2024, no Diário 
Oficial do Município na forma da Lei nº 1.267/2019 regula-
mentada pelo Decreto nº 068/2019.

LUAN JOSE LENDIN DA SILVA
Secretário Municipal de Recursos Humanos

ÁREA DE PESSOAL - RH
PORTARIA Nº 017 de 16 de Janeiro de 2024 

POrTArIA N º 017/2024 DE 16 DE JANEIrO DE 2024.
Dispõe sobre Adicional de Insalubridade de Servidor e dá 
outras providências.

 rEGINALDO ELOY MArCOMINI DOS rEIS, Pre-
feito Municipal de Macedônia, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas.
                   
 CONCEDE, a partir de 15/01/2024, à servidora 
SANDRA MARA MIEKO SAEGOSA lotada no cargo de SER-
VIÇOS GERAIS, Adicional de Insalubridade no percentual de 
20% (vinte por cento) conforme LC 100/2009 de 07.10.09, 
alterando parcialmente e momentaneamente os efeitos da 
Portaria nº 314/2023 de 23 de novembro de 2022.

 O presente Adicional de Insalubridade é 
outorgado à servidora pois deverá executar serviços da 
cozinha, auxilia no pré-preparo e finalização de pratos frios 
e quentes a serem servidos no self-service, observando 
métodos de cocção e padrões de qualidade dos alimentos, 
bem como os procedimentos e padrões técnicos de higiene 
e segurança alimentar relacionadas à saúde da população 
/ consumidor e também no que diz respeito à preservação 
do meio ambiente. Manipula alimento e fazer coagem 
de café e chá. Tomar providências para a realização dos 
serviços.
                    
 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 Macedônia, 16 de janeiro de 2024.
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REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS
Prefeito Municipal

 Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de 
Macedônia, e publicada em 17 de janeiro de 2024 no Diário 
Oficial do Município na forma da Lei nº 1.267/2019 regula-
mentada pelo Decreto nº 068/2.019.

LUAN JOSE LENDIN DA SILVA
Secretário Municipal de Recursos Humanos

ÁREA DE PESSOAL - RH
PORTARIA Nº 018 de 16 de Janeiro de 2024 

POrTArIA N º 018/2024 DE 16 DE JANEIrO DE 2024.
Dispõe sobre Gratificação de Servidor e dá outras providên-
cias.

 rEGINALDO ELOY MArCOMINI DOS rEIS, Pre-
feito Municipal de Macedônia, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas.

 CONCEDE, a partir de 15/01/2024, a servidora 
SANDRA MARA MIEKO SAEGOSA, lotada no cargo de 
SERVIÇOS GERAIS, Gratificação por Regime Especial de 
Trabalho no percentual de 10% (dez por cento) conforme 
artigo 79 da LC 08/92 de 01.12.92.
 
 A presente Gratificação é outorgada ao servidor, 
pois deverá permanecer todo o tempo à disposição do servi-
ço público, podendo, neste caso, ser convocado a trabalhar 
a qualquer momento, durante as 24 (vinte e quatro) horas do 
dia. 

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 Macedônia, 16 de janeiro de 2024.

rEGINALDO ELOY MArCOMINI DOS rEIS
Prefeito Municipal

 Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de 
Macedônia, e publicada em 17 de janeiro de 2024 no Diário 
Oficial do Município na forma da Lei nº 1.267/2.019 regula-
mentada pelo Decreto nº 068/2.019.

LUAN JOSE LENDIN DA SILVA
Secretário Municipal de Recursos Humanos

ÁREA DE PESSOAL - RH
PORTARIA Nº 019 de 16 de Janeiro de 2024 

POrTArIA Nº. 019/2024 DE 16 DE JANEIrO DE 2.024.
Convoca servidor em gozo de férias a retornar ao trabalho.

 rEGINALDO ELOY MArCOMINI DOS rEIS, Pre-
feito Municipal de Macedônia, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas,
 
 rESOLVE convocar ao trabalho, a servidora 
ELIADE MARESA RODRIGUES, lotada no cargo de ESCRI-
TURÁRIO I, a fim de retornar ao trabalho por necessidade 
do serviço, a partir de 16/01/2024, devendo gozar dos dias 
restantes das Férias em data oportuna.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 Macedônia, 16 de janeiro de 2024.

rEGINALDO ELOY MArCOMINI DOS rEIS
Prefeito Municipal

 Registrado na Secretaria da Prefeitura Municipal de 
Macedônia, e publicada em 17 de janeiro de 2024, no Diário 
Oficial do Município na forma da Lei nº 1.267/2019 regula-
mentada pelo Decreto nº 068/2019.

LUAN JOSE LENDIN DA SILVA
Secretário Municipal de Recursos Humanos
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Página 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEDÔNIA
PRAÇA JOSÉ PRINCI, 449
45115912000147
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEDONIA

Notificação dando a conhecer o recebimento de recursos federais

Para os fins do disposto no artigo 2º da Lei nº 9.452/97, comunicamos que a prefeitura recebeu do 
Governo Federal os recursos a seguir especificados:

Pela Entidade Destinatária
Senhor(a) Responsável

Recursos recebidos em: 

CÓD. RECEITADESCRIÇÃO DO RECURSO VALOR RECEBIDOORGÃO CONCESSOR

03/01/2024

1713.50.3.1.0COTA-PARTE DO IPVA – PRINCIPAL 5.016,00
5.016,00TOTAL DOS RECURSOS

Recursos recebidos em: 

CÓD. RECEITADESCRIÇÃO DO RECURSO VALOR RECEBIDOORGÃO CONCESSOR

10/01/2024

1711.52.0.1.0COTA-PARTE DO IMP. PROPRIED.TERRIT.RURAL - PRINCIPAL 33.475,30
1711.51.1.1.0COTA-PARTE DO FPM- COTA MENSAL - PRINCIPAL 596.129,56

629.604,86TOTAL DOS RECURSOS

Recursos recebidos em: 

CÓD. RECEITADESCRIÇÃO DO RECURSO VALOR RECEBIDOORGÃO CONCESSOR

11/01/2024

1713.50.2.1.0TRANSF. FNS - MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE - MAC 973,36
973,36TOTAL DOS RECURSOS

Recursos recebidos em: 

CÓD. RECEITADESCRIÇÃO DO RECURSO VALOR RECEBIDOORGÃO CONCESSOR

12/01/2024

FUNDO NACIONAL DE SAUDE 1713.50.1.1.0TRANSF. FNS - PROG. INFORMATIZAÇÃO APS 4.000,00
FUNDO NACIONAL DE SAUDE 1713.50.1.1.0TRANSF. FNS - APS DESEMPENHO 5.794,04
FUNDO NACIONAL DE SAUDE 1713.50.1.1.0TRANSF. FNS - AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE - ACS 25.416,00
FUNDO NACIONAL DE SAUDE 1713.50.1.1.0TRANSF. FNS - CAPITAÇÃO PONDERADA 34.767,99

69.978,03TOTAL DOS RECURSOS

Recursos recebidos em: 

CÓD. RECEITADESCRIÇÃO DO RECURSO VALOR RECEBIDOORGÃO CONCESSOR

15/01/2024

FUNDO NACIONAL DE SAUDE 1713.50.1.1.0TRANSF. FNS - E-MULTI ESTRATÉGIA 84.000,00
84.000,00TOTAL DOS RECURSOS

CONTABILIDADE E TESOURARIA
NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE RECURSOS FEDERAIS        
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEDÔNIA
PRAÇA JOSÉ PRINCI, 449
45115912000147
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEDONIA

Notificação dando a conhecer o recebimento de recursos federais

Para os fins do disposto no artigo 2º da Lei nº 9.452/97, comunicamos que a prefeitura recebeu do 
Governo Federal os recursos a seguir especificados:

Pela Entidade Destinatária
Senhor(a) Responsável

MACEDONIA ,SP , 16 de janeiro de 2024

Valdemir Pereira Pardim
Tesoureiro

789.572,25TOTAL GERAL DOS RECURSOS
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